
 
 

                               PROJETO DE LEI Nº         /2024 

  

  DÁ NOME A RUA JUVELINO BATISTA                  
SILVA, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO 
MARCOS, NESTE MUNICÍPIO.   

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica denominada “Rua Juvelino Batista Silva”, atual via pública projetada 
2(dois), entre a residência de esquina até o final da rua sem saída, Bairro São Marcos 
(segue mapa anexo).  

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições ao contrário. 

 

 
Sala das Sessões, 

Em, 30 de Agosto de 2024. 

 

 
____________________________________ 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
Vereador  
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  DÁ NOME A RUA JUVELINO BATISTA                  
SILVA, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO 
MARCOS, NESTE MUNICÍPIO.   

 

 
                                                 JUSTIFICATIVA 
 

 
                            O presente projeto de lei trata-se de uma homenagem ao Senhor 
Juvelino Batista Silva, homem de família e pessoa querida por todos. Era morador 
tradicional da Cidade de Colatina, a família permanece na cidade e na mesma localidade 
onde residiu Juvelino, atual bairro São Marcos. Assim, tendo os moradores e a família 
solicitado a denominação daquele logradouro, bem como, buscam por melhorias para os 
moradores locais, apresentamos este projeto de leis para a apreciação desta casa 
legislativa.   
 
 

 

 

Sala das Sessões, 
Em, 30 de Agosto de 2024. 

 

 
____________________________________ 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
Vereador  
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